
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.777.943 - ES (2018/0255806-0)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
RECORRIDO : ANDIARA GHIOTTO LIMA BINO SERRI 
ADVOGADOS : MONIKA LEAL LORENCETTI  - ES017187 

 LÉO ROMÁRIO VETTORACI  - ES013164 
 

  

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. 
PROGRESSÕES FUNCIONAIS. CARREIRA DO SEGURO 
SOCIAL. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO DA LEI 
10.855/2004. INTERSTÍCIO DE DOZE MESES. LEI 5.645/1970. 
PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. NÃO OCORRÊNCIA. 
ATO OMISSIVO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. TRATO 
SUCESSIVO. SÚMULA 85/STJ. 
1. Cuida-se, na origem, de Ação Ordinária contra o Instituto Nacional de 
Seguro Social - INSS, objetivando a observância do prazo de 12 meses 
para progressão e promoção funcional até que sobrevenha 
regulamentação da Lei 10.885/2004.
2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento do STJ 
de que, na ação em que se verifica que a parte autora não foi beneficiada 
pela progressão funcional prevista em lei e não havendo recusa formal da 
Administração, incide, na espécie, a Súmula 85 do STJ, consoante a qual, 
nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure 
como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 
reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do 
quinquênio anterior à propositura da ação.
3. O entendimento do Tribunal a quo está de acordo com a jurisprudência 
desta Corte Superior, firme no sentido de que, no presente caso, as 
promoções e progressões funcionais deverão observar o interstício de 12 
meses, e não de 18 meses como pretende a parte recorrente.
4. Recurso Especial não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
votaram com o Sr. Ministro Relator." 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília, 16 de maio de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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